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FINALIDADE PÁGINA

Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 168, de 2012, que "Institui  o
exercício social da profissão para garantir emprego e exigir prestação
de serviço dos graduados em medicina que obtiveram seus diplomas
em cursos custeados com recursos públicos, em instituições públicas
ou privadas."
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(49) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(9)(26)(68)(49)(52) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(34)(46)(68)(35) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(68)(62)(49)(52) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(19)(68)(13)(32)(49) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(68)(49) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(45)(36)(68)(38) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(68)(49)(52) SC (61) 3303-
6446/6447

Pedro Simon(PMDB)(68)(24)(49) RS (61) 3303-3232 5 VAGO(49)(52)
Ana Amélia(PP)(68)(49)(52) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(27)(49)(52)

Benedito de Lira(PP)(53)(61)(68)(54)(49)(60) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(17)(49)

Ciro Nogueira(PP)(68)(49)(52) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(68)(49)(52) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(10)(67) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(39)(67) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(29)(21)(67) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(12)(80)(67) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(59)(25)(67) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(69)(50)(51)(70)(15) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(72)(63)(76) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(81)(82)(76) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 João Vicente Claudino(PTB)(48)(5)(77)(76) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(31)(76) 3 VAGO(41)(65)(42)(76)
VAGO(66)(31)(76) 4 VAGO(57)(64)(58)(75)(76)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).
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(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.
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(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-
BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
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Audiência Pública
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 168, de 2012, que "Institui o exercício social
da profissão para garantir emprego e exigir prestação de serviço dos graduados em
medicina que obtiveram seus diplomas em cursos custeados com recursos públicos, em
instituições públicas ou privadas."

Convidados:
· Dr. Carlos Vital Tavares Corrêa Lima
    Vice-Presidente do Conselho Federal de Medicina - CFM
· Dr. Fernando Antonio Menezes da Silva
    Diretor de Programa da Secretaria de Gestão do Trabalho e de Educação na
Saúde - Ministério da Saúde
· Beatriz Rodrigues Abreu Da Costa
    Presidente da Associação Nacional dos Médicos Residentes - ANMR
· Dr. José Luiz Bonamigo Filho
    Tesoureiro da Associação Médica Brasileira - AMB
· Waldir Araújo Cardoso
    Diretor de Comunicação da Federação Nacional dos Médicos - FENAM
· Maria do Patrocínio Tenório Nunes
    Secretária Executiva da Comissão Nacional de Residência Médica - Ministério
da Educação - MEC

Observações:
Autoria do Requerimento nº 2/2013-CE: Senadores Paulo Paim e Ataídes Oliveira.

- PLS 168/2012, Senador Cristovam Buarque
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 168, de 2012, do Senador Cristovam Buarque, 
que  institui o exercício social da profissão para 
garantir  emprego e exigir  prestação de serviço  
dos graduados em medicina que obtiveram seus  
diplomas  em  cursos  custeados  com  recursos  
públicos, em instituições públicas ou privadas.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 168, de 2012, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, que obriga os graduados em medicina cujos diplomas 
foram  custeados  com  recursos  públicos,  tanto  em  instituições  públicas 
quanto  privadas,  a  realizarem  um  período  de  dois  anos  de  “exercício 
social” da profissão, imediatamente após a conclusão do curso.

Durante  esse  período, os médicos  recém-formados prestarão 
serviços  contínuos,  na  respectiva  área  profissional,  em municípios  com 
menos de trinta mil habitantes e/ou em comunidades carentes localizadas 
em regiões metropolitanas. O PLS estabelece, ainda, que o exercício social 
da profissão de médico será cumprido em jornada integral e exclusiva de 
quarenta horas semanais, com contrato regular de trabalho e remuneração 
proporcionada pela rede de saúde à qual o recém-formado esteja vinculado, 
assegurados todos os direitos trabalhistas e previdenciários, bem como a 
contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Ademais,  a  proposição  determina  que  as  instituições  de 
educação superior públicas e as que, embora privadas, tenham estudantes 
no  regime  de  gratuidade  integral,  incluam  os  seguintes  aspectos  na 
organização de seus cursos de medicina:
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• oferta  de  programas  de  extensão,  desde  o  primeiro 
período, para a familiarização dos alunos com seu futuro 
campo de exercício social da profissão;

• oferta de programas de prestação de serviços de saúde 
destinados  especificamente  ao  exercício  social  da 
profissão,  em  municípios  com  menos  de  trinta  mil 
habitantes  e/ou  comunidades  carentes  de  regiões 
metropolitanas,  articulados  com  o  Sistema  Único  de 
Saúde  (SUS)  e  com a  esfera  de  governo  responsável 
pela remuneração dos profissionais;

• garantia  de  experiências  curriculares  durante  todos  os 
períodos dos cursos que reproduzam as condições reais 
de  trabalho  em comunidades  carentes  e  isoladas,  que 
desenvolvam habilidades de percepção de problemas de 
saúde  e  de  tomadas  de  decisão  autônomas  e  eficazes 
para garantir os direitos da população.

Outra  medida  incluída  no  projeto  condiciona  o 
recredenciamento institucional e o reconhecimento dos cursos de medicina 
das instituições privadas – que recebam recursos públicos para financiar a 
gratuidade  integral  para  a  totalidade  ou  parcela  de  seus  alunos  –  à 
celebração de convênios com os governos contratantes do exercício social 
da  profissão  de  seus  egressos,  bem como à  comprovação  de  sua  plena 
realização pelos alunos bolsistas do setor público.

No  que  diz  respeito  à  vigência,  o  PLS  nº  168,  de  2012, 
estabelece que a lei em que se transformar entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos em duas fases:

• a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 
de  sua  publicação,  para  a  obrigação  de  prestar  o 
exercício social da profissão pelos egressos do curso de 
medicina; e

• a  partir  do  primeiro  ano  subsequente  ao  de  sua 
publicação, para a obrigação das instituições de ensino 
relativas  à  implantação  das  atividades  curriculares  e 
programas de extensão previstos.

O  PLS  foi  inicialmente  distribuído  para  análise  em caráter 

2
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exclusivo e terminativo da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Devido à 
aprovação do Requerimento nº 589, de 2012, do Senador Paulo Bauer, a 
matéria foi encaminhada para análise prévia pela CE, devendo em seguida 
ser apreciada terminativamente pela CAS.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, incisos I e III, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF),  compete à CE opinar sobre proposições que 
versem a respeito de normas gerais sobre educação, ensino e instituições 
educativas, bem como formação e aperfeiçoamento de recursos humanos. 
Assim,  a  matéria  tratada  no  PLS  nº  168,  de  2012,  conforma-se  às 
competências regimentalmente atribuídas a este colegiado.

Quanto  ao  mérito,  louvamos,  inicialmente,  a  preocupação 
social que perpassa a proposição. O projeto tem como base a combinação 
de  três  aspectos  muito  relevantes.  Em  primeiro  lugar,  a  garantia  de 
emprego aos jovens médicos formados no País,  por um período de dois 
anos após a formatura. Em segundo lugar, o retorno social dos médicos 
cuja formação é integralmente subsidiada por recursos de toda a sociedade. 
E, em terceiro, a atenção à saúde das populações de comunidades carentes 
das  metrópoles  e  dos  pequenos  municípios  do  País,  que,  muitas  vezes, 
enfrentam dificuldades para atrair e reter profissionais desse setor.

O  PLS  também  avança  na  introdução  de  aspectos  sociais 
importantíssimos para a formação de nossos médicos, voltados para uma 
abordagem de caráter mais generalista e articulada com a prática na área da 
atenção básica em saúde

É  assim  que,  ao  exercício  social  da  profissão  soma-se  a 
introdução  de  experiências  curriculares  nos  cursos  de  medicina  que 
reproduzam condições reais de trabalho em comunidades carentes e que 
desenvolvam, nos futuros profissionais da saúde, habilidades diagnósticas e 
de  decisão  autônomas.  Com  isso,  a  proposição  busca  dotar  os  futuros 
profissionais encarregados do exercício social da profissão de médico das 
competências requeridas para a atuação em localidades remotas e de maior 
vulnerabilidade social, onde são escassas as possibilidades de contar com 
equipes  de  especialistas  ou  com  exames  e  aparelhos  sofisticados  e 
intensivos em tecnologia.

tb2012-07433 
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Também nos parece positivo, a fim de garantir a efetividade da 
proposta,  exigir  a  celebração  de  convênios  que  assegurem a  prática  do 
exercício  social  dos  médicos  formados  por  instituições  privadas  que 
ofereçam  bolsas  de  estudos  financiadas  com  recursos  públicos,  como 
condição para o recredenciamento dessas instituições e o reconhecimento 
dos seus cursos.

Julgamos, contudo, necessário proceder a ajustes redacionais 
no projeto para explicitar que a exigência do exercício social só se aplicará 
aos  médicos  graduados  após  a  vigência  da  lei  em que  a  proposição  se 
transformar, bem como para restringir essa exigência, no caso dos bolsistas 
de  instituições  privadas,  àqueles  financiados  com  recursos  públicos. 
Outrossim,  apresentamos  emenda  destinada  a  aperfeiçoar  a  técnica 
legislativa utilizada na cláusula de vigência da proposição,  que pretende 
produzir efeitos em momentos distintos.

Em  adição,  sugerimos  emenda  para  excepcionalizar  do 
requisito de exercício social da profissão os graduados em medicina que 
forem  convocados  para  prestar  o  serviço  militar  obrigatório.  Vale 
mencionar que, nos termos da Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375, de 17 
de  agosto  de  1964)  e  da  Lei  nº  5.292,  de  8  de  junho de  1967,  ambas 
alteradas pela Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, os estudantes de 
medicina do sexo masculino que tiverem sido dispensados da incorporação 
poderão ser convocados posteriormente para a prestação do serviço militar. 
E, tradicionalmente, esses profissionais acabam sendo direcionados pelas 
Forças Armadas para a atuação em áreas carentes e distantes dos polos de 
maior concentração populacional.

Com as modificações propostas,  somos da opinião de que a 
matéria  tem mérito  educacional  e,  portanto,  deve  ser  acolhida  por  este 
colegiado.  Estamos  cientes  de  que  a  proposição  acarreta  importantes 
implicações  do  ponto  de  vista  da  atenção  à  saúde  e  do  exercício 
profissional dos médicos que, tendo em conta a repartição de competências 
propugnada pelo RISF entre as Comissões desta Casa, deverão ser objeto 
de análise mais detida por parte da CAS.

III – VOTO

Pelas razões expostas, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado nº 168, de 2012, com as seguintes emendas:

4
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EMENDA Nº      – CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 168, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art.  1º  Os  graduados  em  medicina  que  obtiverem  seus 
diplomas  em  cursos  custeados  com  recursos  públicos,  em 
instituições  públicas  ou privadas,  devem cumprir  um período de 
dois anos de exercício social da profissão, imediatamente após a 
conclusão do curso.

§ 1º O período de exercício social compreende a prestação de 
serviços contínuos, na respectiva área profissional, em municípios 
com menos de trinta mil habitantes ou em comunidades carentes 
localizadas em regiões metropolitanas, ou em ambos.

2º Estarão dispensados do disposto no caput os graduados em 
medicina  convocados  para  a  prestação  do  serviço  militar,  nos 
termos do § 6º do art. 30 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964.”

EMENDA Nº      – CE

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 168, 
de 2012, a seguinte redação:

“Art. 2º As instituições de educação superior públicas e as 
instituições de educação superior privadas que tenham estudantes 
no regime de gratuidade integral, financiada por recursos públicos, 
deverão contemplar os seguintes aspectos na organização de seus 
cursos de medicina, entre outros:

.......................................................................................”

EMENDA Nº      – CE

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 168, de 2012, a 
seguinte redação, suprimindo-se o atual art. 6º:

“Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos:

tb2012-07433 
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I – para os concluintes do curso de medicina, no que se refere 
à obrigação do exercício social da profissão após a conclusão do 
curso, a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao de 
sua publicação;

II  –  para  as  instituições  de  educação  superior  públicas  e 
privadas,  no  que  se  refere  ao  disposto  no  art.  2º,  no  ano 
subsequente ao de sua publicação.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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 SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 168, DE 2012 
Institui o exercício social da profissão para garantir 
emprego e exigir prestação de serviço dos graduados 
em medicina que obtiveram seus diplomas em cursos 
custeados com recursos públicos, em instituições 
públicas ou privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os graduados em medicina que tiverem obtido seus diplomas em 
cursos custeados com recursos públicos, em instituições públicas ou privadas, obrigam-se 
a um período de dois anos de exercício social da profissão, imediatamente após a sua 
conclusão, durante os quais prestarão serviços contínuos, na sua área profissional, em 
municípios com menos de trinta mil habitantes e/ou em comunidades carentes de regiões 
metropolitanas. 

Art. 2º As instituições de educação superior públicas e as que, embora 
privadas, tenham estudantes no regime de gratuidade integral, organizarão seus cursos 
de medicina com as seguintes características, entre outras: 

I – programas de extensão, desde o primeiro período, para a familiarização 
dos alunos com seu futuro campo de exercício social da profissão; 

II – programas de prestação de serviços de saúde destinados 
especificamente ao exercício social da profissão, em municípios com menos de trinta mil 
habitantes e/ou em comunidades carentes de regiões metropolitanas, articulados com o 
sistema único de saúde – SUS, e com o governo federal, estadual ou municipal, que se 
responsabilizarão pela remuneração dos profissionais. 

III – experiências curriculares durante todos os períodos dos cursos que 
reproduzam as condições reais de trabalho em comunidades carentes e isoladas, que 
desenvolvam habilidades, entre outras, de percepção de problemas de saúde e de 
tomadas de decisão autônomas e eficazes que garantam os direitos da população. 

(*) Avulso republicado em 22/05/2012 para correção no despacho. 
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Art. 3º O exercício social da profissão será cumprido em jornada integral e 
exclusiva de quarenta horas semanais, com contrato regular de trabalho, financiado pela 
rede de saúde à qual o médico recém-formado estiver vinculado. 

Parágrafo único. Durante os dois anos do exercício social da profissão, o 
médico gozará de todos os direitos trabalhistas, incluídos os da previdência social, 
contando o tempo integralmente para sua aposentadoria. 

Art. 4º As instituições privadas que receberem recursos públicos para 
financiar a gratuidade integral para a totalidade ou parcela de seus alunos, somente serão 
recredenciadas e obterão reconhecimento de seus cursos de medicina, se apresentarem 
às autoridades competentes os convênios com os governos contratantes dos exercícios 
sociais da profissão e relatórios que comprovem sua plena realização nos exercícios 
previstos em cada projeto, para os alunos bolsistas do setor público. 

Art. 5º Os efeitos desta Lei ocorrerão em duas fases: 

I – para obrigar os estudantes à prestação de serviços sob forma de 
exercício social da profissão, após a conclusão do curso de medicina, a partir do primeiro 
dia de janeiro do segundo ano subsequente à publicação desta Lei; 

II – para obrigar as instituições a implantar programas de extensão e outras 
atividades curriculares a que se refere o art. 2º, a partir do primeiro ano subsequente à 
publicação desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é preciso ser especialista na área ou proceder a novas pesquisas para 
constatar a precariedade – para não dizer o caos – que reina no atendimento público à 
saúde da população brasileira. 

Nas pequenas cidades, e até mesmo em cidades médias do interior, o que 
se observa é a falta de equipamentos, de materiais e de profissionais da saúde, 
especialmente de médicos. Disso resulta que as pessoas se dirigem às cidades maiores, 
onde se centralizam os recursos humanos e tecnológicos, para curar as inúmeras 
enfermidades que conspiram, cada vez mais, contra a vida saudável dos cidadãos.  

Nessas grandes cidades vigora o caos. Emergências superlotadas; postos 
de saúde – que deveriam prover a primeira triagem dos enfermos – com prédios e 
equipamentos sucateados, quando não inexistentes; filas para consultas e cirurgias, para 
procedimentos que não admitem espera; hospitais sem leitos disponíveis, em que os 
gestores tentam esconder da imprensa os doentes amontoados em corredores; os 
pacientes desassistidos, as vidas abreviadas.  

Isso tudo acontece em pleno século XXI, quando a medicina  atingiu níveis 
sofisticados de progresso científico e tecnológico, num Brasil que tem diversas ilhas de 
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excelência em tratamento das mais diversas doenças, que acometem indistintamente 
ricos e pobres.  

Estamos cientes de que esse problema, que se arrasta há décadas e cresce 
a cada ano, na mesma proporção dos movimentos demográficos que criam ilhas de 
superpopulação nas metrópoles e dispersam mais os habitantes do interior, é muito 
complexo e de difícil solução. Somos sabedores que a estrutura de classes sociais e os 
interesses econômicos de empresas e de profissionais da saúde conspiram contra 
políticas públicas de universalização e de gratuidade dos serviços de atenção à saúde, 
proteção e prolongamento da vida saudável. Não é por acaso que os cursos de medicina, 
quando privados, têm as maiores mensalidades entre seus congêneres da educação 
superior. A lógica atual é: “pesados investimentos das famílias têm que ser 
recompensados com serviços de alto custo”. O que, obviamente, alimenta um círculo 
vicioso, seletivo e não democrático. A saúde deixa de ser um direito humano, para ser 
uma mercadoria acessível apenas para uma parte da população. 

O problema é complexo, mas alguma coisa nos compete fazer. Escolhemos 
o momento da formação profissional. É sabido que os comportamentos se constroem no 
instante em que primeiro se exercitam. Os estudantes de medicina, que são os primeiros 
a constatar essas precariedades e esse caos, caso se conformarem com a situação, vão 
reproduzir em sua vida profissional essas mazelas e daqui a um século estaremos sendo 
vítimas do mesmo abandono, convencidos de que, para ter uma vida digna, precisamos 
ser ricos a ponto de optar pelos serviços privados de saúde, cada vez mais caros, em 
razão da longevidade crescente da população. 

Os cursos de medicina precisam, em seu itinerário curricular, oferecer 
experiências exitosas de saúde pública a seus estudantes. Eles devem se convencer, 
pela prática, que é possível ter tratamento digno no sistema único de saúde em qualquer 
parte do País, mesmo nas regiões longínquas e nas periferias superpovoadas de nossas 
grandes cidades. É bom registrar que, em muitas cidades do interior, em vários estados, a 
população goza de serviços públicos de saúde de boa qualidade. Ou seja: isso não é 
sonho, é uma realidade. Além de comemorar, compete a nós, legisladores, proclamar o 
direito e garantir sua universalização.   

Os médicos têm exercício social da profissão a se estabelecer em pequenas 
cidades e nas periferias, por dois motivos, entre outros: 

a) a formação nos cursos superiores se dá no contexto das especialidades, 
com equipamentos de diagnóstico e de cirurgia sofisticados, e do trabalho em equipe 
multidisciplinar – condições inexistentes ou precárias nas pequenas cidades e nas 
periferias pobres das metrópoles; 

b) as vagas para concursos em instituições públicas e para prestação de 
serviços em hospitais privados se concentram nas cidades acima de trinta mil habitantes 
e nos bairros de classe média das metrópoles. 

As propostas inclusas neste projeto de lei, principalmente a da 
obrigatoriedade do exercício social da profissão, que atingem a maioria dos estudantes, 
inclusive os das classes altas e médias, servirão como catalizadoras de políticas públicas. 
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No médio prazo, reduzirão as desigualdades e socializarão tanto as boas experiências 
públicas quanto as iniciativas privadas, de forma a superar o atual abismo do tratamento 
de saúde entre ricos e pobres em nosso País.  

 

              Sala das Sessões,  

 

 

 Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 22/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12094/2012 

18


